
 
 
 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2024 

 
 

“Trata sobre a Publicidade da Audiência Pública 
do 1º QUADRIMESTRE de 2024, para dar 
cumprimento ao quanto determina o § 4º do Art. 
9º, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), 
e dá outras providencias.” 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI – Estado da Bahia, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, faz saber a todos os munícipes que: 

 
CONSIDERANDO, que esta municipalidade deverá cumprir o quanto determina o § 4º do Art. 
9º, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) e da Lei Complementar 
nº 141/2012; 

 
CONSIDERANDO, que a cada quadrimestre, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o 
cumprimento das metas fiscais; 

 
CONSIDERANDO, que os instrumentos de planejamento devem incentivar a participação popular 

e a realização de audiências públicas conforme o que dispõe o art. 48, parágrafo primeiro, inciso I, 

da Lei Complementar nº 101/00 

 
 
FAZ SABER: 

 
Convida toda a comunidade de Guanambi e interessados, para acompanharem presencialmente 
ou através da rede mundial de computadores (INTERNET) a AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser 
realizada na Câmara Municipal de Guanambi, no espaço Tribuna Livre da Sessão Ordinária, 
no dia 27 de maio de 2024, às 20h00 transmitida por meio de VIDEOCONFERÊNCIA, nos 
endereços eletrônicos: 
<https://www.facebook.com/camaradeguanambi/> e <https://www.facebook.com/PrefeituradeGuanambi/> 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guanambi, 15 de maio de 2024. 
 
 
 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito Municipal 

 


